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PODER EXECUTIVO. 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2023.03.14.007.01 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.03.14.007 
 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
FORNECEDORA Nº 01: MB COMÉRCIO E DERIVADOS DE PETRÓLEO 
EIRELI 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço Nº 
2023.03.14.007.01: A aquisição pelo sistema de registro de preços de 
combustíveis: Álcool Etanol, Diesel comum - BS500, Diesel S-10 e 
Gasolina comum, destinados ao abastecimento dos veículos da frota 
municipal, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que 
integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, na 
cidade do Natal/RN, com recursos próprios e de convênios que serão 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercícios de 2023/2024, 
nas quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo 
de Referência, consoante as disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2023.03.14.007, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 
3.555/2000 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 8.666/93 em sua atual redação 
e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o Edital do 
Pregão Eletrônico nº 2023.03.14.007 e seus Anexos, proposta da 
empresa: MB COMÉRCIO E DERIVADOS DE PETRÓLEO EIRELI, 
classificada em 1º lugar no certame supracitado: 
 
LICITANTE: 01 - MB COMÉRCIO E DERIVADOS DE PETRÓLEO EIRELI, 
CNPJ: 08.345.698/0001-99 
E-MAIL: fernando.dionoamfilho@gmail.com, TELEF: Nº 84 3201-9247 
ENDEREÇO: RUA JAGUARARI, Nº 4227, CANDELÁRIA II, NATAL/RN, 
CEP Nº 59.064-500 
REPRESENTANTE: FERNANDO DINOÁ MEDEIROS FILHO, CPF Nº  
421.650.834-00 

ITENS: 0001, 0002, 0003 E 0004 EM DISPUTA. 
VALOR TOTAL R$: 640.950,00 (SEISCENTOS E QUARENTA MIL, 
NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS). 
DO VALOR R$: 640.950,00 (Seiscentos e Quarenta Mil, Novecentos e 
Cinquenta Reais), para todos os itens em disputa. 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 19 de maio de 2024, 
podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de acordo com 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 15 de maio de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva – ÓRGÃO REGULADOR 
Fernando Dinoá Medeiros Filho – FORNECEDOR

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.03.14.007.001 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.03.14.007 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:     MB COMÉRCIO E DERIVADOS DE PETRÓLEO 
EIRELI 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de 
empresa especializada para eventual fornecimento fracionado de 
combustíveis: Álcool Etanol, Diesel comum - BS500, Diesel S-10 e 
Gasolina comum, destinados ao abastecimento dos veículos da frota 
municipal, a fim de atender demanda das secretarias e órgãos que 
integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, na 
cidade do Natal/RN, com recursos próprios e de convênios que serão 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercícios de 2023, nas 
quantidades, especificações e demais condições descritas no Termo de 
Referência.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2023.03.14.007, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 320.475,00 (Trezentos e 
Vinte Mil, Quatrocentos e Setenta e Cinco Reais), a ser pago em parcelas 
de acordo com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.001.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
1500000; 02.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000; 02.004.20.606.1007.1.15 – ASSISTENCIA A 
AGRICULTORES E MEIEROS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.004.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.004.26.782.1005.2.38 – RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS 
VICINAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.005.12.361.1002.1.21 - FUNDO A 
FUNDO/FNDE - SALÁRIO EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15500000; 
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02.005.12.361.1002.1.22 - FUNDO A FUNDO/FNDE – PNAT/ENS. 
FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15530000; 
02.005.12.361.1002.1.27 – CONV. SEEC – RN/PMLG – TRANSP. DO 
ESCOLAR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.005.12.361.1002.1.27 – CONV. 
SEEC – RN/PMLG – TRANSP. DO ESCOLAR - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15760000; 02.005.12.361.1002.1.29 – CONV. SEEC – RN/PMLG – 
MANUTENÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL 
DE CONSUMO - FONTE Nº 15760000; 02.005.12.361.1002.2.10 - 
MANUT. ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15001001; 02.005.12.361.2003.2011 - MANUT.  ATIVIDADE 
SEMEC/SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 
02.005.12.362.1002.1.41 – FUNDO A FUNDO/FNDE – 
PNAT/ENS.MÉDIO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15530000; 
02.005.12.364.1002.2.58 – PARICIPAÇÃO NA ATIVIDADE DO ENSINO 
SUPERIOR - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.005.12.365.1002.1.45 – FUNDO A 
FUNDO/FNDE – PNAT/ENS. FUNDAMENTAL - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15530000; 02.005.12.365.1002.2.12 – MANUT. ATIVIDADE-
SEMEC/ENSINO INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 
- MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15001001; 
02.005.12.366.1002.2.14 - MANUT. ATIVIDADE - SEMEC/ENS. 
FUNDAMENTAL/JOVEM E ADULTOS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 15000000; 
02.006.12.361.1002.2.16 - MANUT. ATIVIDADE - ENS. 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15400000, 
15411030 E 15421030; 02.006.12.365.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE - 
ENS. INFANTIL/FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15400000, 
15411030 E 15421030; 02.006.12.365.1002.2.20 - MANUT. ATIVIDADE - 
ENS. FUND/EJA FUNDEB 40% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15400000, 
15411030 E 15421030; 02.008.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.008.10.301.1008.2.26 - MANUT. 
ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15001002; 02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAÚDE - PABF/ 
PAB APS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO – FONTE Nº 15000000 E 16000000; 
02.009.10.301.1008.1.100 - FUNDO A FUNDO/ SAÚDE – ESTRATEGIA 
SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 16000000; 
02.010.15.452.1003.2.44 – MANUT. DA LIMPEZA PÚBLICA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000; 02.010.15.452.2003.2.27 – MANUT. ATIVIDADE - SEMOSU - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 15000000; 02.011.08.244.2003.2.29 – MANUT. ATIVIDADE - 
SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.011.08.243.1001.1.156 – 
PROGRAMA DE APOIO EST. CRIAN/ADOL – CONSELHO TUTELAR - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
- FONTE Nº 1500000; 02.011.08.243.1001.1.157 – MANUT. CMDCA – 
CONS. M. APOIO CRIANÇA/ADOLESCENTE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
15000000 E 02.012.08.243.1001.2.47 – FUNDO A FUNDO/FNAS – 
INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16600000, 
ECT..., consoante as disposições da Lei Municipal nº 569/2022.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 15 de maio de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Fernando Dinoá Medeiros Filho – CONTRATADA

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2022.06.22.017.01 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2022.06.22.017 
 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
FORNECEDOR  Nº 01: ALBERTO CESAR MARTINS BERNARDO – ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços para futura 
eventual contratação de empresa especializada para fornecimento 
fracionado de medicamentos que não constam na relação da Farmácia 
Básica, a fim de atender demanda específica do município de Luís 
Gomes/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde, com recursos 
próprios que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercício 2022/2023, de acordo com o edital de convocação e seus 
elementos constitutivos, consoante as disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2022.06.22.017, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do Pregão 
Presencial nº 2022.06.22.017, seus elementos constitutivos e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
 
LICITANTE: 01 - ALBERTO CESAR MARTINS BERNARDO – ME, CNPJ: 
02.197.174/0001-11 
E-MAIL: alberto.martins76@hotmail.com, TELEF: Nº  084 9614-1110. 
ENDEREÇO: RUA PREFEITO JOÃO GERMANO, Nº 07, CENTRO, LUÍS 
GOMES/RN, CEP Nº 59.940-000 
REPRESENTANTE: ALBERTO CESAR MARTINS BERNARDO, CPF Nº 
874.893.844-00. 
ITENS: 0005, 0008, 0009, 0012, 0014, 0015, 0020, 0021, 0025, 0030, 
0031, 0033, 0040, 0046, 0049, 0053, 0062, 0070, 0075, 0076, 0078 E 
0080, EM DISPUTA.  
VALOR R$: 320.697,20, (TREZENTOS E VINTE MIL, SEISCENTOS E 
NOVENTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS). 
DO VALOR DA ATA R$: 320.697,20, (Trezentos e Vinte Mil, Seiscentos e 
Noventa e Sete Reais e Vinte Centavos), para todos os itens supra 
mencionados. 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 11 de agosto de 2023, 
podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de acordo com 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 10 de agosto de 2022. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva – ÓRGÃO REGULADOR 
Alberto Cesar Martins Bernardo – FORNECEDOR

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2022.06.22.017.02 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2022.06.22.017 
 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
FORNECEDOR  Nº 01: D S MARTINS FARMACIA – ME 24.978.623/0001-
00 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços para futura 
eventual contratação de empresa especializada para fornecimento 
fracionado de medicamentos que não constam na relação da Farmácia 
Básica, a fim de atender demanda específica do município de Luís 
Gomes/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde, com recursos 
próprios que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercício 2022/2023, de acordo com o edital de convocação e seus 
elementos constitutivos, consoante as disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2022.06.22.017, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do Pregão 
Presencial nº 2022.06.22.017, seus elementos constitutivos e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
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LICITANTE: 02 - D S MARTINS FARMACIA – ME, CNPJ: 
24.978.623/0001-00. 
E-MAIL: diogomartinsfarma@hotmail.com, TELEF: Nº  084 9683-6890. 
ENDEREÇO: RUA TRAVESSA ENÓQUIO FERNANDES, Nº 27, 
CENTRO, MAJOR SALES/RN, CEP Nº 59.945-000 
REPRESENTANTE: DIOGO SILVEIRA MARTINS, CPF Nº 086.873.804-
29. 
ITENS: 0002, 0017, 0024, 0027, 0037, 0043, 0045, 0048, 0052, 0056, 
0057, 0058, 0060, 0065, 0066, 0071 E 0077, EM DISPUTA. 
VALOR R$: 201.039,10 (DUZENTOS E UM MIL, TRINTA E NOVE REAIS 
E DEZ CENTAVOS). 
DO VALOR DA ATA R$: 201.039,10 (Duzentos e Um Mil, Trinta e Nove 
Reais e Dez Centavos), para todos os itens supra mencionados. 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 11 de agosto de 2023, 
podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de acordo com 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 10 de agosto de 2022. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva – ÓRGÃO REGULADOR 
Diogo Silveira Martins – FORNECEDOR

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2022.06.22.017.03 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2022.06.22.017 
 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
FORNECEDOR  Nº 01: WENDY EPIFANIO SARMENTO FERNANDES 
ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços para futura 
eventual contratação de empresa especializada para fornecimento 
fracionado de medicamentos que não constam na relação da Farmácia 
Básica, a fim de atender demanda específica do município de Luís 
Gomes/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde, com recursos 
próprios que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercício 2022/2023, de acordo com o edital de convocação e seus 
elementos constitutivos, consoante as disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2022.06.22.017, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do Pregão 
Presencial nº 2022.06.22.017, seus elementos constitutivos e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
 
LICITANTE: 03 - WENDY EPIFANIO SARMENTO FERNANDES ME, 
CNPJ: 34.908.002/0001-03. 
E-MAIL: nossafarma@gmail.com, TELEF: Nº  084 8149-4106. 
ENDEREÇO: RUA JOÃO ANDRÉ DE MORAIS, Nº 423, CENTRO, 
MAJOR SALES/RN, CEP Nº 59.945-000 
REPRESENTANTE: WENDY EPIFANIO SARMENTO FERNANDES, CPF 
Nº 068.384.734-10 
ITENS: 0001, 0003, 0004, 0006, 0007, 0010, 0011, 0013, 0016, 0018, 
0019, 0022, 0023, 0026, 0028, 0029, 0032, 0034, 0035, 0036, 0038, 0039, 
0041, 0042, 0044, 0047, 0050, 0051, 0054, 0055, 0059, 0061, 0063, 0064, 
0067, 0068, 0069, 0072, 0073, 0074, 0079, 0081, 0082, EM DISPUTA.  
VALOR R$: 308.606,00 (Trezentos e Oito Mil, Seiscentos e Seis Reais). 
DO VALOR DA ATA R$: 308.606,00 (Trezentos e Oito Mil, Seiscentos e 
Seis Reais), para todos os itens supra mencionados. 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 11 de agosto de 2023, 
podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de acordo com 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 10 de agosto de 2022. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva – ÓRGÃO REGULADOR 
Wendy Epifanio Sarmento Fernandes – FORNECEDOR

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.06.22.017.004 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2022.06.22.017 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    ALBERTO CESAR MARTINS BERNARDO – ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento fracionado de medicamentos que não 
constam na relação da Farmácia Básica, a fim de atender demanda 
específica do município de Luís Gomes/RN, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, com recursos próprios que deverão ser consignados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2023, edital de convocação e 
seus anexos, consoante as disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2022.06.22.017, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 160.348,60 (Cento e 
Sessenta Mil, Trezentos e Quarenta e Oito Reais e Sessenta Centavos), a 
ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.009.10.301.1008.1.100 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - ESTRATEGIA 
SAUDE DA FAMILIA - ESF - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000 E 16000000; 
02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 
15000000; 02.008.10.301.1008.2.26 -  MANUT. ATIVIDADE- FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.32.00 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - 
FONTE – 15001002; 02.009.10.301.1008.1.208 - PROGRAMA NASF - 
NUCLEO DE APOIO SAUDE DA FAMILIA/APS - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 15000000 
E 16000000; 02.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC- ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 16000000; 
02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE – 15000000 E 16000000; 02.009.10.301.1008.1.208 - 
PROGRAMA NASF - NUCLEO DE APOIO SAUDE DA FAMILIA/APS - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE – 15000000; 02.008.10.301.1008.2.26 - MANUT. ATIVIDADE- 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15001002, ECT..., 
consoante as disposições da Lei Municipal nº 569/2022.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 01 de junho de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Alberto Cesar Martins Bernardo – CONTRATADAL

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.06.22.017.005 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2022.06.22.017 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    D S MARTINS FARMACIA – ME 24.978.623/0001-00 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento fracionado de medicamentos que não 
constam na relação da Farmácia Básica, a fim de atender demanda 
específica do município de Luís Gomes/RN, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, com recursos próprios que deverão ser consignados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2023, edital de convocação e 
seus anexos, consoante as disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2022.06.22.017, realizada 
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com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 100.519,55 (Cem Mil, 
Quinhentos e Dezenove Reais e Cinquenta e Cinco Centavos), a ser pago 
em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.009.10.301.1008.1.100 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - ESTRATEGIA 
SAUDE DA FAMILIA - ESF - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000 E 16000000; 
02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 
15000000; 02.008.10.301.1008.2.26 -  MANUT. ATIVIDADE- FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.32.00 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - 
FONTE – 15001002; 02.009.10.301.1008.1.208 - PROGRAMA NASF - 
NUCLEO DE APOIO SAUDE DA FAMILIA/APS - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 15000000 
E 16000000; 02.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC- ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 16000000; 
02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE – 15000000 E 16000000; 02.009.10.301.1008.1.208 - 
PROGRAMA NASF - NUCLEO DE APOIO SAUDE DA FAMILIA/APS - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE – 15000000; 02.008.10.301.1008.2.26 - MANUT. ATIVIDADE- 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15001002, ECT..., 
consoante as disposições da Lei Municipal nº 569/2022.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 01 de junho de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Diogo Silveira Martins – CONTRATADAL

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2022.06.22.017.006 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2022.06.22.017 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    WENDY EPIFANIO SARMENTO FERNANDES ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento fracionado de medicamentos que não 
constam na relação da Farmácia Básica, a fim de atender demanda 
específica do município de Luís Gomes/RN, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, com recursos próprios que deverão ser consignados 
na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 2023, edital de convocação e 
seus anexos, consoante as disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2022.06.22.017, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 154.303,00 (Cento e 
Cinquenta e Quatro Mil, Trezentos e Três Reais), a ser pago em parcelas 
de acordo com a entrega dos produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.009.10.301.1008.1.100 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - ESTRATEGIA 
SAUDE DA FAMILIA - ESF - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15000000 E 16000000; 
02.008.10.301.1008.2.24 -  MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 
15000000; 02.008.10.301.1008.2.26 -  MANUT. ATIVIDADE- FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.32.00 - 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA - 
FONTE – 15001002; 02.009.10.301.1008.1.208 - PROGRAMA NASF - 
NUCLEO DE APOIO SAUDE DA FAMILIA/APS - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 15000000 
E 16000000; 02.009.10.301.1008.1.110 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC- ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE – 16000000; 
02.009.10.301.1008.1.99 - FUNDO A FUNDO/ SAUDE - PABF/ PAB - APS 
- ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE – 15000000 E 16000000; 02.009.10.301.1008.1.208 - 
PROGRAMA NASF - NUCLEO DE APOIO SAUDE DA FAMILIA/APS - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE – 15000000; 02.008.10.301.1008.2.26 - MANUT. ATIVIDADE- 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/ FUS - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 15001002, ECT..., 
consoante as disposições da Lei Municipal nº 569/2022.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 01 de junho de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Wendy Epifanio Sarmento Fernandes – CONTRATADAL 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2023.03.27.012.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2023.03.27.012 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    ADRIANO DOS SANTOS JALES EIRELI ME 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para locação e montagem de equipamentos, estrutura para 
eventos e correlatos, a fim de atender demanda específica da 
administração municipal de Luís Gomes/RN, em especial aos eventos 
tradicionais e culturais programados nas ferramentas de trabalho 
aprovadas, com recursos próprios e de convênios consignados na LOA - 
Lei Orçamentária Anual - exercício de 2023, edital de convocação e seus 
anexos, consoante as disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2023.03.27.012, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 11.000,00 (Onze Mil Reais), 
a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos serviços, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2023, na seguinte atividade: 
02.01.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.01.13.392.2003.2.33 – 
APOIO AS FESTAS TRADICIONAIS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15000000; 02.01.13.392.2003.2.34 - CONV 
TURISMO/PMLG - FESTAS TRADICIONAIS- ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 15010000; 02.01.13.392.2003.2.35 - APOIO DE 
EVENTOS DA FENACUT - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 
15000000; 02.014.13.392.25.1.195 – REALIZAÇÃO DE EVENTOS 
CULTURAIS – GRUPOS TEATROS - FOLCLORE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000; 02.014.13.392.1010.2.54 – 
MANUT. DAS ATIVIDADE ARTISTICAS E CULTURAIS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 15000000, ETC..., consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 569/2023.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
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DATA DA ASSINATURA - 02 de junho de 2023. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Adriano dos Santos Jales    - CONTRATADA 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
Sem matéria para esta edição. 

 

 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
 

Sem matéria para esta edição. 
 
 
 

 

EXPEDIENTE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 

Endereço: Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 
Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 

 

Prefeito Municipal: Carlos Augusto de Paiva 
Secretário Mun. de Administração: Feliciano Neto de Oliveira 
 

Imprensa Oficial do Município de Luís Gomes/RN 
E-mail: doluisgomes@gmail.com

 


